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PORTARIA No 107, DE 09 DE MARçO DÊ2O22

coNcEDE enouoçÃo vERTIcAL poR
AVALIAçAO DE DESEMPENHO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legaìs, tendo em vista o disposto no inciso "I", Artigo 15 da Lei Municipal

no 1.283 de27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, que obtiveram Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a

70 (setenta), conforme a Avaliação de Desempenho, a paftir de março de2022:

Parágrafo único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de

enquadramento entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art. 20 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.
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NOME CARGO
REFERÊNcIA

ANTERIOR

REFERÊNcIA

AÌUAL

GEORGINA LOIZA SOÊTHE ASSISTENÏE ADMINISTRATIVO t-09 I-10
.iAtR JosÉ MULLER AS5ìSTENïE ADMINISTRATIVO t-10 t-11
MARLI ANA SCHOMMER AUXTLTAR DE SE RVtÇOS GERATS t-03 r-04
NELTON VANDERLEI DREH ËR MOTORISTA r-06 t-07

ilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal


